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                PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DO SUL

CNPJ: 87.489.910/0001-68

Rua Floriano Peixoto, 222    CEP 97400-000 – São Pedro do Sul - RS

Fone/Fax (55) 3276-1085

GABINETE DO PREFEITO



PROJETO DE LEI Nº 097, DE 04 DE OUTUBRO DE 2013.
REESTRUTURA O CONSELHO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE SÃO PEDRO DO SUL E DÁ PROVIDÊNCIAS.
L E I
Art. 1º Reestrutura o Conselho Municipal de Educação, órgão governamental normativo, e consultivo vinculado à Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Esporte e Turismo, com a finalidade de planejar, deliberar, normatizar e fiscalizar o desenvolvimento de atividades de ensino e educação do Município de São Pedro do Sul através de diálogo com a sociedade local por intermédio dos representantes das entidades que o compõe e da participação dos diversos fóruns para a construção de novos cenários para a educação municipal. 
Art. 2º O Conselho Municipal de Educação será constituído de 09 (nove) membros titulares e respectivos suplentes nomeados pelo Executivo Municipal, mediante a indicação de:
I - 03 (três) membros indicados pelo Prefeito Municipal, recaindo a designação sobre:
a) 01 (um) representante da Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Esporte e Turismo;
b) 01(um) representante da Secretaria Municipal da Saúde;

c) 01(um) representante da Secretaria Municipal da Habitação, Trabalho e Assistência Social;
II - 02 (dois) representantes dos professores do magistério público municipal escolhido em assembléia;
III - 01 (um) representante dos diretores de escolas municipais escolhidos entre seus pares;
IV – 01 (um) representante do COMDICA (Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente) escolhido entre seus pares;
V – 01 (um) representante dos professores estaduais escolhidos entre seus pares;
VI - 01(um) representante dos círculos de pais e mestres das escolas municipais e estaduais escolhido entre seus pares.
§ 1° Os membros indicados deverão possuir:
I - Conhecimento na área educacional, especialmente educação infantil e ensino fundamental;
II - Conhecimento da legislação educacional;

III - Disponibilidade para participar de reuniões ordinárias e extraordinárias.

§ 2° É vedado o exercício simultâneo da função de conselheiro com o cargo de Secretário Municipal, mandato executivo ou legislativo.
Art. 3º O mandato de cada membro do Conselho Municipal de Educação terá duração de 6 (seis) anos.
§ 1° A cada 02 (dois) anos cessará o mandato de 1/3 (um terço) dos membros do Conselho Municipal de Educação, sendo permitida uma recondução por uma só vez.
§ 2° Ao ser reestruturado, a partir desta Lei, o Conselho Municipal de Educação de São Pedro do Sul observará, como regra de transição, que 1/3 (um terço) de seus membros terá mandato de 02 (dois) anos, 1/3 (um terço) terá mandato de 04 (quatro) anos e 1/3 (um terço) terá mandato de 06 (seis) anos, sendo a primeira renovação dos mandatos a ser feita em reunião, por sorteio.
§ 3° Em sua primeira reunião, após a edição de decreto municipal de nomeação dos membros do Conselho Municipal de Educação, os pares escolherão seu presidente, vice-presidente e secretário e, no prazo de até 90 (noventa) dias, deverão elaborar um novo regimento interno.
§ 4° Ocorrendo vaga no Conselho Municipal de Educação, será indicado novo membro pelo seguimento e nomeado pelo Poder Executivo mediante decreto municipal, o qual completará o mandato anterior.
§ 5° O exercício de conselheiro tem prioridade sobre qualquer outro cargo ou função pública, sendo considerado como relevante serviço prestado ao Município.

Art. 4º Os membros do Conselho Municipal de Educação deverão residir no Município.
Art. 5º É de competência do Conselho Municipal de Educação:
I - Fixar normas, nos termos da legislação em vigor para:
a) a educação infantil e ensino fundamental;

b) a educação infantil e o ensino fundamental destinado a educandos portadores de necessidades especiais;

c) o ensino fundamental destinado a jovens que a ele não tiveram acesso na idade própria;
d) o funcionamento das instituições de ensino;
e) o currículo dos estabelecimentos de ensino;

f) a elaboração de regimentos e bases curriculares dos estabelecimentos de ensino;

g) a enturmação de alunos;
h) a criação, modificação e fechamento de estabelecimentos municipais de ensino.
II - Pronunciar-se, previamente, sobre a criação de estabelecimentos municipais de ensino.
III - Aprovar:
a) o Plano Municipal de Educação, nos termos da legislação vigente;

b) previamente, os convênios ou contratos que impliquem cessão ou concessão de uso de bens afetos às escolas públicas estaduais o transferências de serviços educacionais ao Município, bem como do Município para esfera privada;
c) o regimento e as bases curriculares das instituições de ensino municipal.

III - Representar às autoridades competentes e, se for o caso, requisitar sindicâncias, em instituições educacionais, tendo em vista o fiel cumprimento da lei e das normas do Conselho Municipal de Educação.
IV - Acompanhar e avaliar a execução dos planos educacionais do Município.
V - Manifestar-se sobre assuntos e questões de natureza pedagógica, que lhe forem submetidas pelo Poder Executivo e pelas entidades de âmbito municipal ligadas à educação.
VI - Estabelecer critérios para obtenção de apoio técnico e financeiro do poder público municipal.
VII - Exercer outras atribuições previstas em lei ou decorrentes da natureza de suas funções, dentre as quais.

a) Elaborar o seu regimento interno;
b) zelar e incentivar o aprimoramento da qualidade de ensino no Município; 

c) promover o estudo da comunidade, tendo em vista os problemas educacionais;
d) estabelecer critérios para a conservação e, quando necessário, ampliação da rede de escolas a serem mantidas pelo Município; 

e) estudar e sugerir medidas que visem à expansão e ao aperfeiçoamento do ensino no  Município;

f) traçar normas para os planos municipais de aplicação de recursos em educação;
g) emitir parecer sobre: 

- assuntos e questões de natureza educacional que lhe forem submetidos pelo Poder Executivo Municipal;
- concessão de auxílios e subvenções educacionais;
- convênios, acordos ou contratos relativos a assuntos educacionais que o Poder Público Municipal pretenda celebrar; 

h) estabelecer critérios para concessão de bolsas de estudo a serem custeadas com recursos municipais;
i) manter intercâmbio com Conselho Estadual de Educação e com os demais conselhos municipais de educação;
j) exercer as atribuições que lhe forem delegadas pelo Conselho Estadual de Educação;
k) aprovar e fiscalizar a aplicação trimestral dos recursos destinados à manutenção e ao custeio do ensino;
l) traçar normas para os planos municipais de educação;
m) deliberar sobre alterações no currículo escolar respeitando o disposto na Lei de Diretrizes e Bases da Educação e do Conselho Estadual de Educação.

Art. 6º O Conselho Municipal de Educação contará com infra-estrutura para o atendimento de seus serviços técnicos e administrativos, devendo ser previstos recursos orçamentários próprios para tal fim.
Art. 7  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 8° Revogam-se as disposições em contrário, especialmente as contidas nas Leis Municipais n° 733-93/96 e n° 1.660-2005/2008.
MARCOS ERNANI SENGER,
Prefeito Municipal.
Nivia Digmar Jardim de Abreu
Secretária Municipal de Educação, Cultura, Esportes e Turismo
Regeane Terezinha Simon Lampert,
            Procuradora Municipal.

JUSTIFICATIVA DO PROJETO DE LEI Nº 097/2013
Excelentíssimos Senhores Vereadores, Excelentíssimas Senhoras Vereadoras

A Administração Municipal encaminha para apreciação de Vossas Excelências o Projeto de Lei nº 097/2013, 04 de outubro de 2013, que “REESTRUTURA O CONSELHO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE SÃO PEDRO DO SUL E DÁ PROVIDÊNCIAS.”
A propositura do presente projeto pretende, sobretudo, possibilitar que o número de conselheiros seja mais restrito e com envolvimento dos representantes com a área da educação, viabilizando que as reuniões consigam obter o quórum necessário, pois infelizmente é bastante difícil reunirmos a totalidade de conselheiros nos moldes da legislação vigente, o que enseja a propositura do presente projeto a pedido da Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Esportes e Turismo.
Desta forma, esperamos ter justificado o presente Projeto de Lei e sua subsequente aprovação, tendo em vista a relevância da matéria, que possibilitará a nomeação de integrantes do Conselho nos moldes pretendidos colocamos desde já a disposição destes representantes do Poder Legislativo Municipal os técnicos da Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Esportes e Turismo para esclarecimentos porventura necessários.
Marcos Ernani Senger,
Prefeito Municipal.
